
www.auriflama.sp.gov.br - www.auriflama.sp.gov.br/doa

08 de Julho de 2021 Ano 2021   -   Edição nº 417 - ORDINARIA

Lei nº 2442, de 16 de maio de 2017, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 000, de 25 de setembro de
2017. Publicação centralizada e coordenada pelo
Departamento de Administração divisão de Comunicação
da Prefeitura de Auriflama - SP
Contato: imprensa@auriflama.sp.gov.br
Telefone: 17 3482-9000

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Auriflama
poderão ser consultadas através da internet, no endereço
eletrônico: www.auriflama.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros,
acesse www.auriflama.sp.gov.br/doa/
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Auriflama
CNPJ 45.660.594/0001-03
Rua João Pacheco de Lima, 44-65, Centro
Telefone: 17 3482-9000

IMPRENSA OFICIAL

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em
conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
O Município de Auriflama garante a autenticidade deste documento, desde que
visualizado através do site www.auriflama.sp.gov.br
Compilado e também disponível em www.improfic.com.br/auriflama
imprensa Oficial instituída pela Lei Municipal nº 2442, de 16 de maio de 2017

SUMÁRIO

COMPRAS E 1



Página 1 de 208 de Julho de 2021

www.auriflama.sp.gov.br - www.auriflama.sp.gov.br/doa

Ano 2021   -   Edição nº 417 - ORDINARIA

COMPRAS E LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0200000533/2.021
PROCESSO LICITATÓRIO
27/2.021CHAMADA PÚBLICA 01/2.021

TERMO DE CREDENCIAMENTO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO

DE AURIFLAMA, com sede na Rua João Pacheco de Lima,
4465, Auriflama, Estado de São Paulo, neste ato,
representada pela Prefeita, Sra. Katia Conceição Morita de
Carvalho, residente e domiciliada na Rua Saturnino Rincon,
4031, Bairro São Bom Jesus, Auriflama S/P, portadora da
cédula de identidade RG 24.205.355-5;  CREDENCIA, a
contar da data de assinatura do presente termo, pelo prazo
de doze meses, com fundamento no art. 25, “caput”, da Lei
Federal 8.666/93, a instituição financeira CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ(MF) sob nº.
00.360.305/0001-04, com sede em SBS Quadra 04 Lote3/4
Bloco A Asa Sul, Brasilia/DF,  neste ato representada pelo
Sr. Marcelino José Vilela Pereira, brasileiro, economiário,
Gerente Geral de Rede, portador do documento de
identificação RG sob nº. 11.518.690, SSP-MG e inscrito no
CPF/MF sob nº. 061.077.446-81, endereço profissional
Avenida Arlindo Brambilla, 4098, Centro, cidade de
Auriflama S/P,  para a prestação de serviços de recebimento
de tributos, inscritos ou não inscritos em Dívida Ativa,
através de D A M - Documento de Arrecadação Municipal,
em padrão FEBRABAN – Federação Brasileira de Bancos,
com prestação de contas por meio magnéticos dos valores
arrecadados, sem qualquer exclusividade, de acordo com as
condições descritas no edital da Chamada Pública 01/2.021.

E, para firmeza e como prova de assim haverem
ajustado, foi lavrado o presente TERMO DE
CREDENCIAMENTO em três vias de igual teor.
Auriflama - SP, 23 de junho de 2.021

_______________________________
KATIA CONCEIÇAO
MORITAPREFEIT
A

MARCELINO JOSÉ VILELA
PEREIRACAIXA ECONÔMICA
FEDERAL

Processo Administrativo 2323/2.021-Processo Licitatório
42/2.021-Pregão 14/2.021. Objeto: Registro de preços para
aquisição de leite e suplemento alimentar para o
Departamento de Saúde e Saneamento e processos
Judiciais. O prazo limite para entrega dos envelopes

“documentação e proposta” é o dia 21 de julho de 2.021, até
as 09 horas. O edital completo encontra-se, a disposição
dos interessados, na Divisão de Compras e Licitações desta
Prefeitura, situada na Rua João Pacheco de Lima, 44-65,
Centro, Auriflama-SP; no horário das 07 horas às 11 horas e
das 13 horas às 17 horas e no site www.auriflama.sp.gov.br.
Auriflama, 07 de julho de 2.021.Katia Conceição Morita de
Carvalho-Prefeita.
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